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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAI 
lIA E SENHORES DEPUTADOS ESTADUAIS 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossas Exceincjas para 

solicitar dessa Casa Legislativa autorização para afastar-me do País, 	nos 
dias 23 e 24 de junho de 1.995, com o objetivo de parl:icipar da Reunião 	dos 
Governadores, que será realizada em Santa Helena de Uairém, na Venezuela. Da 

citada reunião deverão participar os Governadores brasileiros de Roraima 	e 
do Amazonas e os Venezuelanos dos Estados de Bolivar, Amazonas e Carabobo,oca 

sião em que serão discutidos assuntos relativos ao Conircio fronLeiriço 	en- 
tre os dois Países. 

Na certeza de merecer o apoio de Vossas Exceincias, 
reafirmo a mais elevada expressão de meu apreço. 

Cordiaimente, 

Governador do/Estado de Roraima 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N O /95 

"Autoriza o Senhor Governador a 
ausentar-se do País." 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Roraima, 
aprovou, nos termos do inciso XIV do art. 33 da Constituição do Estado, dc o 
art. 275 do Regimento Interno, e eu Deputado Almir Morais Sá, Presidente, 
promulgo o seguinte, 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1 - Fica o Senhor Dr. NEUDO RIBEIRO CAMPOS, Governador do 
Estado de Roraima, autorizado a ausentar-se do País, no período de 23 à 24 de 
junho do corrente ano, à cidade de Santa Elena de Uairém na República da 
Venezuela. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

de 1995 

Francisco de Saies Gu ra Neto 
1Q Secretário 

Henrique Manoel Ferna d M chado 
22 Secretário 


